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ESTADO DO AMAPÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA 
Gabinete da Vereadora Helena Lima - PRB
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PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 002/2020-CMS

(Autor: Diversos Vereadores)

ACRESCENTA O INCISO IX, AO ARTIGO 65 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SANTANA, ESTABELECENDO CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PREVISTA NO ARTIGO 37, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santana, nos termos do § 2º do art. 24 da Lei Orgânica, promulga a seguinte Emenda ao texto da Lei Orgânica:
Art. 1º O Art. 65, da Lei Orgânica do Município de Santana, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IX:
"Art. 65 .........
......................
IX - lei regulamentará a contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público da Administração Municipal, conforme o disposto no art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, observados os parâmetros mínimos seguintes:
a) aprovação em processo seletivo simplificado como condição para a contratação, na forma do que dispuser a lei específica, ressalvados os casos de situação de emergência, calamidade pública, combates a surtos epidêmicos e campanhas de saúde pública de caráter eventual;
b) contratos individuais com prazo máximo de 12 meses, respeitando-se os prazos de duração definidos em lei para cada hipótese de contratação;
c) a seleção simplificada deve observar os princípios da impessoalidade e da moralidade, previstos no artigo 37, caput, da Constituição Federal, assim como, respeito aos princípios da economicidade e da eficiência na definição das normas gerais de regulamentação do procedimento, bem como a fixação das normas específicas de cada procedimento a serem estabelecidas em editais normativos;

d) As contratações somente poderão ser realizadas, após a demonstração pelo Município, da estimativa do impacto orçamentário-financeiro, instruídas pelas premissas e metodologia de cálculo utilizado, da adequação orçamentário-financeira com a Lei Orçamentária Anual, da compatibilidade com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, que as contratações não atingem o limite de despesas com pessoal estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal, assim como, que respectivas despesas não comprometem o cumprimento das obrigações e direitos dos servidores públicos do quadro permanente da Administração.”
Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal de Santana entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Vereador Doutor Fábio José dos Santos, Sede do Poder Legislativo Municipal, Plenário das Sessões, em 17 de fevereiro de 2020.
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JUSTIFICATIVA

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,

Versa a presente propositura sobre EMENDA À LEI ORGANICA MUNICIPAL, apresentada por vereadores que a subscrevem, e que visa a formalização da Emenda Impositiva, uma vez que a tal Emenda não é contemplada na Lei Orgânica, o que impossibilita a participação direta dos representantes eleitos pelo povo no Orçamento Municipal.

O artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal dispõe que a lei estabelecerá os casos para contratação por tempo determinado de agentes públicos para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público.
 O dispositivo constitucional, apesar de claramente indicar as condições para a contratação de agentes públicos sem observância dos requisitos constitucionais exigidos para admissão de servidores públicos permanentes, - especialmente o de prévio concurso público -, tem sido rotineiramente utilizado em todas as esferas do serviço público de maneira abusiva na contratação de pessoal, numa verdadeira apropriação da res publica pelas autoridades e contratados beneficiados.
A conduta abusiva por parte das autoridades responsáveis pela admissão desses agentes públicos favorece de maneira desleal apadrinhados de agentes políticos ou de servidores públicos de alto escalão em detrimento dos demais interessados em ingressar no serviço público, frustrando o direito constitucional de isonomia de tratamento para o acesso aos cargos públicos.
Outrossim, a censurável conduta de apropriação de cargos públicos para atender a interesses privados mantém o clientelismo nas relações políticas, sociais e profissionais, assim como priva a população de receber serviços públicos de qualidade por profissionais cuja competência foi aferida em concurso público regular.
Além disso, a conduta abusiva na contratação temporária presta um enorme desserviço à sociedade e ao Estado por sinalizar que os valores éticos inscritos constitucionalmente como princípios da Administração Pública no artigo 37 da Constituição Federal não possuem efetividade, não passam de meras declarações genéricas a funcionar como véus no intuito de tapar a realidade.

Apesar das diversas decisões judiciais sobre a matéria, inclusive de nossa Suprema Corte – STF, os administradores públicos em geral, assim como os legisladores, continuam firmes no intento de burlar a norma constitucional, chegando às raias de afrontar o STF. Exemplo do que ora se afirma constata-se não só na aplicação da atual Lei Municipal nº _____, ora vigente, assim como as experiências do passado, quando a lei usada para contratação na gestão do então Prefeito Rosemiro Rocha, quando de seu 2º mandato, foi indevidamente utilizada pelo prefeito que o sucedeu, e da prefeito Robson Rocha utilizada pelo atual prefeito,  excrecências legislativas que se pretende definitivamente nunca mais ocorra em nossa cidade.
Dessa forma, é a presente Proposta de Emenda à Lei Orgânica, um mecanismo de freio e de contrapeso para que, de uma vez por todas, as contratações temporárias se reflitam como uma oportunidade para todos, com realização de processo seletivo simplificado democrático, transparente e isonômico, sem o vergonhoso apadrinhamento e o uso dos contratos como moeda de troca da espécie toma-lá-dá-cá, e ainda, preservando e garantindo-se de que, doravante, os recursos a suportarem tais despesas NÃO PODERÃO IMPLICAR EM DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO COM OS NOSSOS SERVIDORES DO QUADRO PERMANENTE, o que representa uma avanço no reconhecimento do Poder Legislativo, através dos parlamentares que subscrevem a presente proposta, de que os nossos servidores públicos municipais merecem todo o respeito de parte da Administração.
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